
  
 
 

 

 

  
 

 DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro para os devidos fins para que cumpra os seus 

efeitos legais, da inexistência de Decreto Municipal de nº  084/2010, em 

virtude que este número foi saltado quando da elaboração de Decreto 

Municipal. 

  

 
Por ser verdade firmo a presente declaração.  
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração, 31 de dezembro de 2010. 
 
 

 
  

                           Patrícia Ribeiro  
   Assessora de Gestão. 
 
 

 


